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“Deus seja louvado” 
 

 

    
 
MOÇÃO DE APLAUSO 004/2025-GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO 
 
 
ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, Vereadora que a este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais, mui respeitosamente propor que seja apresentada para a apreciação 
MOÇÃO DE APLAUSO a advogada Tatiane Moreira de Paula pelos relevantes serviços 

prestados, em defesa dos direitos fundamentais  das pessoas. 

 
 
 
Justificativa: 
 
Tatiane Moreira de Paula, advogada a 10 anos,  habilitada  para atuar como advogada no Brasil, 
com registro na Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção do Espírito Santo, OAB nº 24434. 
Atuante no direito civil e especialização em Direito Digital   , com atuação em direito da saúde  e 
direito digital. Ao longo da sua trajetória contribuiu para defesa dos direitos fundamentais  das 
pessoas. Com ética, integridade e compromisso com a justiça e acima de tudo demostrando  uma 
conduta exemplar com zelo, dedicação, operosidade e competência. 
 
 
 
 
 
Vila Velha, 29 de Janeiro de 2025 
 
 
 

CAROL CALDEIRA 
Vereadora 

2ª Secretária da Mesa Diretora 
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